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INDICAÇÃO/2026

0 Vereador abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem,

respeitosamente, apresentar à Mesa Diretora, para a devida apreciação e deliberação do

Plenário, INDICAÇÃO ao Poder Executivo Municipal, que, por meio de parcerias com instituições

de ensino e qualificação profissional, viabilize a realização de curso de pedreiro no município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo promover a qualificação profissional da

população, oferecendo oportunidades de capacitação na área da construção civil, que possui

grande demanda no mercado de trabalho.

A realização de curso de pedreiro, por meio de parcerias com entidades como SENAl,

SEBRAE ou outras instituições, contribuirá para a geração de emprego e renda, além de

possibilitar que os participantes desenvolvam habilidades técnicas para atuação profissional ou

melhoria de suas próprias moradias.

Câmara Municipal dos Bezerros, em 30 de março de 2026.

J(|SÉ ANTONIO MONTEIRO DA SILVA
Vereador
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